
G P L \ 
E S T A D O D O MARANHÃO ( ! 
P R E E E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

20.6 - 0 ( A ) p r e g o e i r o ( a ) o u a A u t o r i d a d e S u p e r i o r , e m q u a l q u e r fase d a licitação, poderá p r o m o v e r 
diligências o b j e t i v a n d o e s c l a r e c e r o u c o m p l e m e n t a r a instrução d o p r o c e s s o , v e d a d a a inclusão 
p o s t e r i o r d e d o c u m e n t o o u informação q u e d e v e r i a c o n s t a r n o a t o d a sessão pública; 

20.7 - Não serão c o n s i d e r a d o s m o t i v o s p a r a desclassificação, s i m p l e s omissões o u e r r o s f o r m a i s d a 
p r o p o s t a o u d a documentação, d e s d e q u e s e j a m i r r e l e v a n t e s e não p r e j u d i q u e m o p r o c e s s a m e n t o d a 
licitação e o e n t e n d i m e n t o d a p r o p o s t a , e q u e não firam o s d i r e i t o s d o s d e m a i s l i c i t a n t e s ; 
20.8 - A s n o r m a s d i s c i p l i n a d o r a s d e s t a licitação serão s e m p r e i n t e r p r e t a d a s e m f a v o r d a ampliação 
d a d i s p u t a e n t r e o s i n t e r e s s a d o s , d e s d e q u e não c o m p r o m e t a m o i n t e r e s s e d a Administração, a 
f i n a l i d a d e e a segurança d a contratação/fornecimento; 
20.9 - E m c a s o d e discrepância e n t r e o s a n e x o s e o E d i t a l , prevalecerá à redação d e s t e i n s t r u m e n t o 
convocatório; 
20.10 - C a s o a l i c i t a n t e v e n c e d o r a a i n d a não e s t e j a c a d a s t r a d a j u n t o a Administração Pública 
M u n i c i p a l , deverá fazê-lo tão l o g o l h e s e j a a d j u d i c a d o o p r e s e n t e c e r t a m e . 
20.11 - O s a u t o s d o r e s p e c t i v o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o q u e o r i g i n o u es te e d i t a l estão c o m v i s t a 
f r a n q u e a d a a o s i n t e r e s s a d o s n a licitação; 
20.12- A s decisões d o ( a ) P r e g o e i r o ( a ) , b e m c o m o o s d e m a i s a t o s de i n t e r e s s e d o s l i c i t a n t e s , serão 
p u b l i c a d o s n a I m p r e n s a O f i c i a l , c a s o não p o s s a m ser f e i t a s d i r e t a m e n t e a o s seus r e p r e s e n t a n t e s . 
20.13 - N a hipótese d e o p r o c e s s o licitatório v i r a ser i n t e r r o m p i d o , o p r a z o de v a l i d a d e das 
p r o p o s t a s fica a u t o m a t i c a m e n t e p r o r r o g a d o p o r i g u a l número d e d i a s e m q u e o f e i t o e s t i v e r 
s u s p e n s o . 
20.14 - N a c o n t a g e m d o s p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e E d i t a l , excluir-se-á o d i a d o início e incluir-se-á 
o d i a d o v e n c i m e n t o . 
20.15 - Até 2 ( d o i s ) d i a s úteis a n t e s d a d a t a f i x a d a p a r a r e c e b i m e n t o d a s p r o p o s t a s , q u a l q u e r 
p e s s o a física o u jurídica poderá s o l i c i t a r e s c l a r e c i m e n t o s , providências o u i m p u g n a r o a t o 
convocatório d o Pregão P r e s e n c i a l . 
20.17 - O E d i t a l e s e u s a n e x o s poderão ser c o n s u l t a d o s g r a t u i t a m e n t e e o b t i d o s , m e d i a n t e 
p a g a m e n t o n o v a l o r d e R $ 3 0 , 0 0 ( t r i n t a r e a i s ) , a ser r e c o l h i d o através de D o c u m e n t o de 
Arrecadação M u n i c i p a l - D A M , n a sede d a C P L , n a A v . I m p e r a t r i z , I 3 3 I , C e n t r o , João L i s b o a -
M A , e s t a n d o disponível p a r a a t e n d i m e n t o e m d i a s úteis, das 0 8 : 0 0 às 1 3 : 0 0 h o r a s . Informações 
através d o t e l e f o n e ( 9 9 ) 9 1 0 7 - 0 6 6 9 e e - m a i l : c p l J o a o J i s b o a @ h o t m a i l . c o m . b r . 

João L i s b o a / M A , 0 6 d e j a n e i r o de 2 0 1 5 . 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N.° 021/2015 - C P L 

A N E X O I 
( P r o p o s t a d e Preços) 

d e de 2 0 1 5 . 
P r e z a d o s S e n h o r e s , 

( e m p r e s a ) , c o m sede n a c i d a d e d e à R u a , n.° 
, i n s c r i t a n o C N P J / M F s o b o número , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r 

, p o r t a d o r d o C P F n.° e R . G . n.° , a b a i x o 
a s s i n a d o propõe à P r e f e i t u r a d e João L i s b o a através d a S e c r e t a r i a d e M u n i c i p a l de I n f r a e s t r u t u r a e 
D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o , o s preços i n f r a d i s c r i m i n a d o s p a r a a Aquisição d e m a t e r i a l elétrico p a r a 
iluminação p u b l i c a d o Município d e João L i s b o a - M A , c o n f o r m e T e r m o d e Referência, o b j e t o d o 
PREGÃO P R E S E N C I A L n.° 0 2 1 / 2 0 1 5 - C P L : 

a ) P r a z o de v a l i d a d e d a p r o p o s t a , q u e não poderá ser i n f e r i o r a 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r 
d a d a t a de s u a a b e r t u r a ; 

b ) A e n t r e g a d o s p r o d u t o s será i m e d i a t a l o g o após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e F o r n e c i m e n t o " 
e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a d e I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o . A e n t r e g a será f e i t a de f o r m a 
p a r c e l a d a , n a s q u a n t i d a d e s e l o c a l e s t a b e l e c i d o n a " O r d e m d e F o r n e c i m e n t o " ; 

c ) Preço T o t a l p o r e x t e n s o R $ ( ) . 

N o m e , A s s i n a t u r a d o Responsável d a E m p r e s a 
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T E R M O D E REFERÊNCIA 

I - J U S T I F I C A T I V A 

1.1 S u p r i r as n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o , 
c o m aquisição d e m a t e r i a l elétrico, p a r a r e a l i z a r a iluminação p u b l i c a d o Município d e João L i s b o a 
- M A . 

2 - O B J E T O 

2 . 1 Aquisição de m a t e r i a l elétrico p a r a iluminação p u b l i c a p a r a s u p r i r as n e c e s s i d a d e s d o Município 
d e João L i s b o a - M A . 

S ^ 
3 - V A L O R E S T I M A D O 

3 . 1 O v a l o r g l o b a l e s t i m a d o d e a c o r d o c o m o s preços p r a t i c a d o s n o m e r c a d o , p a r a o s p r o d u t o s é d e 
R $ 1 9 8 . 4 7 7 , 2 1 ( c e n t o e n o v e n t a e o i t o m i l . q u a t r o c e n t o s e s e t e n t a e se te r e a i s e v i n t e e u m 
c e n t a v o s ) . 

4 - P R A Z O E CONDIÇÕES D E E N T R E G A 

4 . 1 O f o r n e c i m e n t o d o o b j e t o será i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e f o r n e c i m e n t o " 

e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o . 

4 . 2 A e n t r e g a d o s p r o d u t o s será f e i t a d e f o r m a p a r c e l a d a , n a s q u a n t i d a d e s e l o c a l e s t a b e l e c i d o s n a 

" O r d e m de F o r n e c i m e n t o " . 

4 . 3 S e n d o o s p r o d u t o s d i f e r e n t e s das especificações o u a p r e s e n t a r e m d e f e i t o s serão c o n s i d e r a d o s 

não e n t r e g u e s . 

4 . 4 A C o n t r a t a n t e poderá r e j e i t a r , n o t o d o o u e m p a r t e , o s p r o d u t o s e m d e s a c o r d o c o m as 
especificações e condições d e s t e T e r m o de Referência, d o E d i t a l e d o C o n t r a t o . 
4 . 5 C a s o a l g u m p r o d u t o s e j a e n t r e g u e c o m a v a r i a s o u e m d e s a c o r d o c o m as especificações técnicas 
o u p r o b l e m a d e q u a l i d a d e , a e m p r e s a C o n t r a t a d a deverá repô-lo d e v i d a m e n t e c o r r i g i d o e m até 2 
( d o i s ) d i a s úteis, após notificação d o C o n t r a t a n t e d u r a n t e a vigência d o c o n t r a t o , a p a r t i r daí 
s u j e i t a n d o - s e às p e n a l i d a d e s cabíveis. 

5 - P A G A M E N T O 

5 . 1 O p a g a m e n t o à C O N T R A T A D A será e f e t u a d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração, 
P l a n e j a m e n t o e Finanças d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A n a f o r m a de transferência 
o n l i n e , m e d i a n t e a apresentação, d e n o t a fiscal, d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o s e t o r c o m p e t e n t e , b e m 
c o m o as certidões d e r e g u l a r i d a d e j u n t o a o I N S S . R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L . F G T S , 
E S T A D O (Dívida A t i v a e T r i b u t o s ) e Município. 
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6 - CRITÉRIO D E R E A J U S T E 

6 . 1 - O s preços unitários p e l o q u a l será c o n t r a t a d o o o b j e t o d a p r e s e n t e licitação não sofrerão 

recomposição d e preços. 

7 - SUBCONTRATAÇÃO 

7 . 1 - Não é p e r m i t i d a a subcontratação t o t a l o u p a r c i a l p a r a a execução d o c o n t r a t o . 

8 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

8 . 1 P a g a r t o d a s as d e s p e s a s , t a i s c o m t a x a s , i m p o s t o s , t r i b u t o s , f r e t e s , s e g u r o s , mão d e o b r a , 

g a r a n t i a e t o d a s as o u t r a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação. 

8 .2 R e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p a r a a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
8.3 R e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às suas e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o 
c o n t r a t a d o e m q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o f o r n e c i m e n t o ; 

8 . 4 R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s seus p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
8.5 M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d e execução d o C o n t r a t o as exigências d e habilitação e qualificação 
e x i g i d a s n a licitação. 

8 . 6 M a n t e r as condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s d u r a n t e t o d a a vigência d o C o n t r a t o , 
i n f o r m a n d o á C O N T R A T A N T E a ocorrência d e q u a l q u e r alteração n a s r e f e r i d a s condições; 
8 .7 R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o f o r n e c i m e n t o d o p r o d u t o , o b j e t o d o T e r m o de Referência, r e s p o n d e n d o 
c i v i l e c r i m i n a l m e n t e p o r t o d o s o s d a n o s , p e r d a s e prejuízos q u e , p o r d o l o o u c u l p a sua , de seus 
e m p r e g a d o s , p r e p o s t o s , o u t e r c e i r o s n o exercício d e suas a t i v i d a d e s , v i e r a, d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , 
c a u s a r o u p r o v o c a r á C O N T R A T A N T E e a t e r c e i r o s ; 

8 .8 A t e n d e r as d e m a i s condições d e s c r i t a s n o T e r m o d e Referência. 

9 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

9 . 1 A c o m p a n h a r e f i s c a l i z a r a execução d o c o n t r a t o , b e m c o m o a t e s t a r n a s n o t a s f i s c a i s / f a t u r a s a 
e f e t i v a execução d o o b j e t o d e s t a licitação. 

9 . 2 O a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s C o n t r a t a d o s serão f e i t o s 
p e l o s e r v i d o r G i l d e c y B a t i s t a d e L i m a - Secretário A d j u n t o d a S I N F R A . 

9 .3 O fiscal d o c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o das n o t a s 
fiscais d o s p r o d u t o s . 

9 . 4 E f e t u a r o p a g a m e n t o à C O N T R A T A D A , de a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n o T e r m o de Referência 
e C o n t r a t o ; 

9 .5 C o m u n i c a r p r o n t a m e n t e à C O N T R A T A D A , q u a l q u e r a n o r m a l i d a d e n o o b j e t o d o C o n t r a t o , 
p o d e n d o r e c u s a r o r e c e b i m e n t o , c a s o não e s t e j a d e a c o r d o c o m as especificações e condições 
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e s t a b e l e c i d a s n o T e r m o d e Referência; 

9.6 N o t i f i c a r p r e v i a m e n t e à C O N T R A T A D A , q u a n d o d a aplicação d e p e n a l i d a d e s ; 

10 - P E N A L I D A D E S 

10.1 P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a 
prévia d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A as s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a 
c o m e t i d a : 
I - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r de infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o caso de 
d e s c u m p r i m e n t o das obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o de 
o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m a c a r r e t a r prejuízos á C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 
aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o p a r a o s p r o d u t o s e n t r e g u e s 
c o m a t r a s o , d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s de a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a 
c o n t i n u i d a d e d a m u l t a o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 

b ) 0,06%) (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e 
a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 

c) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 
d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s -, e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e de t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 
serviços f o r e m p r e s t a d o s f o r a das especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a p r o p o s t a 
d a C O N T R A T A D A . 

I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 

I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 
p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 
c o m base n o i n c i s o a n t e r i o r . 

11 - VIGÊNCIA D O C O N T R A T O 

11.1 - O f u t u r o c o n t r a t o q u e a d v i r d e s t e t e r m o d e referência, vigorará até 31/12/2015, a c o n t a r de 
s u a a s s i n a t u r a , p o d e n d o se r p r o r r o g a d o p o r i g u a i s e s u c e s s i v o s períodos, através d e t e r m o a d i t i v o . 
C o n f o r m e disposições d o a r t . 57 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 e suas alterações p o s t e r i o r e s , c o m redação d a d a 
p e l a L e i n° 9 . 6 4 8 / 9 8 . H a v e n d o n e c e s s i d a d e o c o n t r a t o poderá s o f r e r acréscimos e supressões de até 
25% ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d o v a l o r i n i c i a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , c o n f o r m e p r e v i s t o n o a r t i g o 
65, §1°, d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

I I - m u l t a s : 
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E S T D A D O D O MARANHÃO 

P R E E E I T U R A M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A 

P L A N I L H A E S T I M A T I V A D E PREÇOS 

O B J E T O : AQUISIÇÃO D E M A T E R I A L P A R A ILUMINAÇÃO PÚBLICA P A R A 
A T E N D E R N E C E S S I D A D E D O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A - M A . 

N° DESCRIÇÃO U N I D 
V . M E D I O 

Q T D E UNITÁRIO 
V . MÉDIO 

T O T A L 

1 A R R U E L A Q U A D R A D A 3 8 X 3 8 U N D 7 0 2 R $ 1,20 R $ 8 4 2 , 4 0 

2 
B A S E P A R A R E L E F O T O -
ELÉTRICO MÓVEL 

U N D 2 0 0 
R $ 1 0 , 4 3 R $ 2 . 0 8 6 , 6 7 

3 
BRAÇO P / L U M l N A R I A 3 , 0 0 M X 2 
C U R V O B L l 

U N D 2 0 0 
R $ 1 4 3 , 4 7 R $ 2 8 . 6 9 4 , 0 0 

4 
BRAÇO P A R A LUMINÁRIA 
l , 0 0 M 3 / 4 P R E T O B L O 

U N D 2 0 0 
R $ 1 7 , 8 1 R $ 3 . 5 6 1 , 3 3 

5 
C A B O A T U M . Q U A D U P L E X C A 4 X 
2 5 , 0 0 M M 

U N D 2 3 4 
R $ 1 3 , 6 6 R $ 3 . 1 9 7 , 2 2 

6 
C A B O A L U M . Q U A D U P E E X C A 4 X 
3 5 , 0 0 M M C O L O R 

U N D 2 3 4 
R $ 1 7 , 4 7 R $ 4 . 0 8 7 , 2 0 

7 C A B O P P 7 5 0 V 2 X 1 , 5 0 M M U N D 9 3 6 R $ 3 , 2 2 R $ 3 . 0 1 3 , 9 2 

8 
C H A V E D E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA S T I E L E T R O N I C A 2 X 6 0 

U N D 3 
R $ 7 1 2 , 0 0 R $ 2 . 1 3 6 , 0 0 

9 
C O N E C T O R D E ALUMÍNIO 1 
P A R A F U S O 

U N D 2 0 0 
R $ 3 , 9 2 R $ 7 8 3 , 3 3 

1 0 
C O N E C T O R D E R I V . P E R F U R A N T 
C D P - 7 0 I N T E L L 

U N D 4 6 8 
R $ 5 , 7 7 R $ 2 . 6 9 8 , 8 0 

11 
F I T A I S O L A N T E S C O T C H 
3 3 + 2 0 M T 

U N D 14 
R $ 1 7 , 0 7 R $ 2 3 8 , 9 3 

1 2 
FUSÍVEL T I P O C A R T U C H O 60° 2 5 0 
V 

U N D 4 6 
R $ 5 , 1 2 R $ 2 3 5 , 6 7 

13 
L A M P . V A P O R D E S O D l O G O L D E N 
2 5 0 W T U B . E - 4 0 

U N D 9 4 
R $ 4 9 , 1 7 R $ 4 . 6 2 1 , 6 7 

1 4 
L A M P . V A P O R D E S O D l O G O L D E N 
4 0 0 W T U B . E - 4 0 

U N D 9 4 
R $ 5 0 , 1 0 R $ 4 . 7 0 9 , 7 1 

15 
L A M P . V A P O R METÁLICO E - 4 0 
4 0 0 W 

U N D 2 4 
R $ 6 1 , 2 3 R $ 1 . 4 6 9 , 6 0 

1 6 
L U M . P U B L I C A E - 4 0 4 0 0 W 
CLARÃOIP - 4 4 0 A M A R M O D E L O 

U N D 9 4 
R $ 4 3 9 , 3 3 R $ 4 1 . 2 9 7 , 3 3 
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s^ 

P / A U E M I D A 

17 
L U M . P U B L I C A A B E R T A 1 6 0 W E - 2 7 
B - 3 / 4 

U N D 1 8 8 
R $ 2 5 , 6 0 R $ 4 . 8 1 2 , 8 0 

18 
P A R A F U S O P A R A M A Q U I N A 
1 6 X 2 5 0 M M 

U N D 2 3 4 
R $ 1 0 , 2 8 R $ 2 . 4 0 5 , 5 2 

19 
P A R A F U S O P A R A M A Q U I N A 
1 6 X 3 0 0 M M 

U N D 4 6 8 
R $ 1 1 , 6 9 R $ 5 . 4 6 9 , 3 6 

2 0 
P R O J E T O R R E T A N G U L A R 4 0 0 W 
E - 4 0 R I E U M E 

U N D 2 4 
R $ 6 3 , 3 0 R $ 1 . 5 1 9 , 2 0 

2 1 
R E A T O R V . METÁLICO E - 4 0 0 W 
2 2 0 V I N T R A L 

U N D 2 4 
R $ 1 2 3 , 4 0 R $ 2 . 9 6 1 , 6 0 

2 2 
R E A T O R V . D E S O D l O E - 2 5 0 W 
2 2 0 W I N T R A L 

U N D 9 4 
R $ 1 1 4 , 6 7 R $ 1 0 . 7 7 8 , 6 7 

2 3 
R E A T O R V . D E S O D l O E - 4 0 0 W 
2 2 0 W I N T R A L 

U N D 9 4 
R $ 1 4 1 , 1 0 R $ 1 3 . 2 6 3 , 4 0 

2 4 
R E L E F O T O E E E T R I C O N A 
S T I E L E T R O N 2 2 0 W 

U N D 2 4 
R $ 2 7 , 1 3 R $ 6 5 1 , 2 0 

2 5 
R E L E F O T O ELÉTRICO N F 2 2 0 V 
S T I E - M A R R O N 

U N D 2 8 2 
R $ 2 7 , 1 0 R $ 7 . 6 4 2 , 2 0 

2 6 
S O Q . D E LOUÇA E - 2 7 P A R A 
P L A F O N C O M B O R N E G E R M E 

U N D 7 0 
R $ 2 , 7 7 R $ 1 9 3 , 6 7 

2 7 
S O Q . DELOUÇA E - 4 0 16° D E 
C O R L U X 

U N D 2 4 
R $ 8 , 3 3 R $ 2 0 0 , 0 0 

2 8 L U M . P U B E l C A E - 4 0 4 0 0 W A B E R T A 
B - 2 

U N D 1 1 7 
R $ 1 6 5 , 4 0 R $ 1 9 . 3 5 1 , 8 0 

2 9 
L A M P . V A P O R D E S O D l O G O L D E N 
7 0 W O V Q I D E 

U N D 2 4 0 
R $ 3 0 , 2 7 R $ 7 . 2 6 4 , 0 0 

3 0 
R E A T O R V . D E S O D l O E - 7 0 W 2 2 0 V 
I N T R A E 

U N D 2 5 0 
R $ 7 3 , 1 6 R $ 1 8 . 2 9 0 , 0 0 

V A L O R T O T A L R $ R $ 198.477,21 
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/ C P I 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 0 2 1 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I I 
( M O D E L O ) 

( P a p e l t i m b r a d o d o C o n c o r r e n t e ) 
C A R T A C R E D E N C I A L 

João L i s b o a ( M A ) , de de 2 0 1 5 . 

A O 
P R E G O E I R O M U N I C I P A L 
R E E . PREGÃO P R E S E N C I A L N° 0 2 1 / 2 0 1 5 - C P L 

O a b a i x o - a s s i n a d o , responsável l e g a l p e l a E m p r e s a 

, v e m p e l a p r e s e n t e i n f o r m a r a V s . S a s . q u e o S r . 

é d e s i g n a d o p a r a r e p r e s e n t a r n o s s a e m p r e s a n a Licitação a c i m a r e f e r i d a , 

p o d e n d o a s s i n a r a tas e d e m a i s d o c u m e n t o s , i n t e r p o r r e c u r s o s e impugnações, r e c e b e r notificação, 

t o m a r ciência d e decisões, a s s i n a r p r o p o s t a s e r u b r i c a r d o c u m e n t o s das d e m a i s l i c i t a n t e s , r e c o r r e r , 

d e s i s t i r d a interposição d e r e c u r s o s , a c o r d a r , f o r m u l a r l a n c e s v e r b a i s , e n f i m , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s 

i n e r e n t e s a o c e r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

N o m e , I d e n t i d a d e e A s s i n a t u r a d o Responsável L e g a l 

( C o m firma r e c o n h e c i d a e m cartório) 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N° 021/2015 - C P L 

A N E X O I I I 

( M I N U T A D O C O N T R A T O ) 

C O N T R A T O N " /2015 

C O N T R A T O D E AQUISIÇÃO D E M A T E R I A L ELÉTRICO 
P A R A ILUMINAÇÃO P U B L I C A D O MUNICÍPIO D E JOÃO 
L I S B O A - M A , Q U E E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO 
D E JOÃO L I S B O A E A E M P R E S A , N A 
F O R M A A B A I X O . 

N^ 
A o ( s ) d i a s d o mês d e d o a n o d e 2 0 1 5 , d e u m l a d o , o MUNICÍPIO D E 
JOÃO L I S B O A , C N P J / M F n.° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , l o c a l i z a d a n a A v . I m p e r a t r i z , 1331, C e n t r o , 
João L i s b o a - M A , através d o s e u Secretário d e i n f r a e s t r u t u r a , A N T O N I O M A D E I R A D A S I L V A 
JÚNIOR, b r a s i l e i r o , c a s a d o , a g e n t e político, p o r t a d o r d o R O n.° 1 6 3 2 2 8 4 S S P / M A e d o C P F / M F 
n.° 4 0 2 . 5 9 2 . 0 0 3 - 4 4 . d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e de C O N T R A T A N T E e d o o u t r o l a d o , a 
e m p r e s a , C N P J / M F n.° , e s t a b e l e c i d a n a 

, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l o , Sr . p o r t a d o r d o R G n.° 
e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a 

s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n . " 0 7 . 0 7 0 1 . 0 0 4 / 2 0 1 5 
S I N F R A e p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , q u e p a s s a m a i n t e g r a r es te i n s t r u m e n t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e 
transcrição n a p a r t e e m q u e c o m es te não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , d e c o m u m a c o r d o , c e l e b r a r o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , m e d i a n t e as cláusulas e condições 
s e g u i n t e s : 

CLÃUSULA P R I M E I R A — D O O B J E T O 
V _ / 

C o n s t i t u i o b j e t o d e s t e c o n t r a t o a aquisição d e m a t e r i a l elétrico p a r a iluminação pública p a r a s u p r i r 
as n e c e s s i d a d e s d o Município de João L i s b o a - M A , c o n f o r m e T e r m o d e Referência, c o m 
motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 0 7 . 0 7 0 1 . 0 0 4 / 2 0 1 5 S I N F R A e e m c o n f o r m i d a d e c o m o 
Pregão P r e s e n c i a l n° 0 2 1 / 2 0 1 5 - C P L e seus a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e d e transcrição i n t e g r a m es te 
i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s o s fins e e f e i t o s l e g a i s . O p r e s e n t e c o n t r a t o está c o n s u b s t a n c i a d o n o 
p r o c e d i m e n t o licitatório r e a l i z a d o n a f o r m a d a L e i n°. 8 . 6 6 6 , de 2 1 d e j u n h o de 1 9 9 3 e suas 
alterações. 

CLÃUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

N a execução d o o b j e t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , o b r i g a - s e a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o 
e m p e n h o e dedicação necessários a o fiel e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o d o s e n c a r g o s q u e l h e são 
c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e a i n d a a: 

I ) i n i c i a r execução/fornecer o p r o d u t o i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m de 
Fornecimento/Execução, e m i t i d a p e l a S e c r e t a r i a d e I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o , c u j a s 
cópias deverão ser a p r e s e n t a d a s e m a n e x o às r e s p e c t i v a s n o t a s fiscais p a r a e f e i t o d e p a g a m e n t o ; 
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I I ) r e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r es te c o n t r a t o p a r a a e n t r e g a d o o b j e t o ; 

I I I ) r e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às suas e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o d o 
C o n t r a t o e m q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o fornecimento/execução; 

I V ) c o m u n i c a r à FISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n o 
f o r n e c i m e n t o d o p r o d u t o ; 

V ) f a c i l i t a r à FISCALIZAÇÃO o a c e s s o a o s p r o c e d i m e n t o s e técnicas a d o t a d o s ; 

V I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s seus p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 

V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d e execução d o C o n t r a t o as exigências de habilitação e qualificação 
e x i g i d a s n a licitação. 

V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e 
m a t e r i a i s r e s u l t a n t e s d a utilização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e c u l p a . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÃUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o des te C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 

I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s as 
f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e C o n t r a t o ; 

I I ) O a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s C o n t r a t a d o s será f e i t o s p e l o 
s e r v i d o r G i l d e c y B a t i s t a d e E i m a - Secretário A d j u n t o d a S I N F R A , e m c o n f o r m i d a d e c o m o 
d i s p o s t o n o a r t . 6 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , p e l a C o n t r a t a n t e . 

I I I ) O fiscal n o m e a d o n o c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o 
d o o b j e t o c o n t r a t a d o . 

I V ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a 
e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o será d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o ser 
p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A e n t r e g a d o s p r o d u t o s será i m e d i a t a d e a c o r d o c o m r e c e b i m e n t o d a 
" O r d e m d e F o r n e c i m e n t o " e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a de I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o . 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 
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0 v a l o r d o p r e s e n t e c o n t r a t o é d e R $ ( ) . 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - O s p a g a m e n t o s às c o n t r a t a d a s serão e f e t u a d o s p e l a S e c r e t a r i a d e 
Administração, P l a n e j a m e n t o e Finanças, d o município de João L i s b o a - M A n a f o r m a de 
transferência o n l i n e , m e d i a n t e apresentação de n o t a f i s c a l , d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o responsável. 

PARÁGRAFO S E G U N D O - O s preços i n c l u e m t o d a s as despesas c o m i m p o s t o s , s e g u r o s , f r e t e s , 
t a x a s o u o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o s p r o d u t o s , não p o d e n d o s o f r e r r e a j u s t e 
d e q u a l q u e r n a t u r e z a . 

CLÃUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
A s despesas d e c o r r e n t e s d a contratação correrão à c o n t a d o s s e g u i n t e s r e c u r s o s : 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
25.752.0506.2-022 - Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 

P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia 
d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A as s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a c o m e t i d a : 

1 - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r de infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o de 
d e s c u m p r i m e n t o das obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o caso d e 
o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m a c a r r e t a r prejuízos á C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 
aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 

I I - m u l t a s : 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o s m a t e r i a i s e n t r e g u e s c o m a t r a s o , 
d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e d a m u l t a 
o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 

b ) 0,06%) (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências de 
a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 

c ) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção das 
condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 

d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , nas hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s , e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 
f o r n e c i m e n t o s f o r e m p r e s t a d o s f o r a das especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a 
p r o p o s t a d a C O N T R A T A D A . 

I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 
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I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 
p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 
c o m base n o i n c i s o a n t e r i o r . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s c o m o sanção não têm caráter 
compensatório e s e u p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s 
d e c o r r e n t e s das infrações c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m as consequências 
c o n t r a t u a i s e as p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , as hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . 7 8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá ser d e t e r m i n a d a p o r a t o 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s I a X I I e X V I I d o a r t . 7 8 
d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o ser p r o c e d i d a d e autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e 
s u p e r i o r . 

SUBCLÁUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das p a r t e s , 
s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, desde q u e h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 

SUBCLÁUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o á C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o á rescisão 
u n i l a t e r a l d e s t e C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
s e g u i n t e s c a s o s : 

a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação á C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o 
e f e t i v a m e n t e e n t r e g u e até a d a t a d a rescisão; 

b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 

c ) transferência d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e 
e x p r e s s a d a C O N T R A T A N T E ; 

d ) d e s a t e n d i m e n t o das determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e f i s c a l , a e n t r e g a d o o b j e t o ; 

e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d e f a l h a s c a u s a d a s n a e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 

A C O N T R A T A D A responderá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão de ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u de seus p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 



CLÁUSULA DÉCIMA — D O F O R O 
F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução des te 
C o n t r a t o . 

E , p a r a f i r m e z a e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é 
a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

C O N T R A T A N T E 
Secretário M u n i c i p a l d e I n f r a e s t r u t u r a e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C P F / M F 
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DECLARAÇÃO 

( N o m e d a E m p r e s a ) , i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 

I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o 

n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 . de 2 1 de j u n h o de 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , de 2 7 de 

o u t u b r o de 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r de d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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A N E X O V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 2 1 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 

de q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s de habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b as p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e _ _ _ _ _ d e 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


